
Processo nº     13.938-6/2011
Interessado(a) FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ
Assunto RECURSOS  ORDINÁRIOS  INTERPOSTOS  EM  FACE  DA 

DECISÃO PROFERIDA POR MEIO DO ACÓRDÃO Nº 366/2012-
PC - CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2011. 

Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

CERTIDÃO

Certifico que após o voto do Relator, a Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen solicitou vista  dos  autos,  o  que foi  deferido pelo Conselheiro 
Valter Albano - Presidente, em substituição legal.

Certifico,  ainda,  que  a  Conselheira  Substituta  Jaqueline 
Jacobsen estava substituindo o Conselheiro Valter Albano, que presidia a sessão.

Os demais Conselheiros aguardam a manifestação do voto vista 
para proferirem seus votos.

Sala das Sessões, 07/05/2013.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Jean Fábio de Oliveira
Secretário Geral do Tribunal Pleno
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